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essa (exclusive) até encontrar a Avenida do Estado; daí, deflete 
à direita e segue por essa (exclusive) até o prolongamento da 
Rua Mauá, deflete à esquerda e segue pela mesma (exclusive) 
até encontrar o Viaduto Engenheiro Romerio Zander; daí, deflete 
à direita e segue por esse (exclusive) até alcançar a Avenida 
Tiradentes; daí, segue por essa (exclusive) e pela Avenida Santos 
Dumont (exclusive) até encontrar a Ponte das Bandeiras; daí, 
segue por essa (exclusive) até alcançar o leito do Rio Tietê, ponto 
inicial do perímetro.

77º Distrito Policial e 2ª Cia do 13º BPM/M
Tem início no cruzamento da Avenida Ipiranga com a Rua 

Major Sertório; daí, segue por essa (inclusive) até encontrar a 
Avenida Higienópolis; daí, segue por essa (inclusive) até encon-
trar a Rua Conselheiro Brotero; daí, deflete à direita e segue por 
essa (inclusive) até alcançar o leito da via férrea; daí, deflete 
à direita e segue por esse (inclusive) até encontrar o Viaduto 
General Couto de Magalhães; daí, deflete à direita e segue pelo 
referido viaduto (exclusive) até encontrar a Rua Mauá; daí, defle-
te à direita e segue por essa (exclusive) até encontrar a Avenida 
Duque de Caxias; daí, segue por essa (exclusive), contornando o 
Largo do Arouche (exclusive) até encontrar a Rua Bento Freitas; 
daí, segue por essa (exclusive) até encontrar a Rua Marques 
de Itu; daí, deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) até 
alcançar a Praça da República; daí, deflete à direita segue por 
essa (exclusive) até encontrar a Avenida Ipiranga; daí, deflete à 
direita e segue por essa (exclusive) até encontrar a Rua Major 
Sertório, ponto inicial do perímetro.

78º Distrito Policial e 3ª Cia do 11º BPM/M
Tem início no cruzamento da Rua da Consolação com a 

Rua Antônio Carlos, daí segue por essa (inclusive) até alcançar 
a Rua São Carlos do Pinhal, daí deflete à direita e segue por 
essa (inclusive) até alcançar o Viaduto Professor Bernardino 
Tranchesi, e segue por esse (inclusive) até alcançar a Rua São 
Carlos do Pinhal, daí segue por essa (inclusive) até encontrar a 
Avenida Brigadeiro Luiz Antônio, daí deflete à esquerda e segue 
por essa (inclusive) até encontrar a Rua Dr. Fausto Ferraz, daí 
deflete à direita e segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua 
Carlos Sampaio, daí deflete à esquerda e segue por essa (inclu-
sive) até encontrar a Rua Treze de Maio, daí deflete à direita 
segue por essa até o limite do canteiro central (inclusive) até 
encontrar a Rua Bernardino de Campos, daí deflete à esquerda 
e segue por essa até o limite do canteiro central (inclusive) até 
encontrar a Rua Dr. Tomás Carvalhal, daí deflete à direita e segue 
por essa (inclusive) até encontrar a Rua Desembargador Eliseu 
Guilherme, daí deflete à direita e segue por essa (inclusive) até 
encontrar a Rua Afonso de Freitas, daí deflete à esquerda e 
segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua Cel Oscar Porto, 
daí deflete à direita e segue por essa (inclusive) até alcançar a 
Rua Chris Trombjerg, e segue por essa (inclusive) até encontrar 
a Av. Brigadeiro Luís Antônio, daí deflete à esquerda e segue 
por essa (inclusive) até encontrar a Avenida Brasil, daí deflete 
à direita e segue por essa até encontrar a Avenida Rebouças, 
daí deflete à direita e segue por essa (exclusive) até alcançar 
o Viaduto Okuhara Koei, daí segue por esse Viaduto (exclusive) 
até alcançar a Rua da Consolação, daí segue por essa (inclusive) 
até encontrar a Rua Antonio Carlos, ponto inicial do perímetro.

2ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA e COMANDO DE 
POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANO - 2

16º Distrito Policial e 3ª Cia do 3º BPM/M
Tem início no encontro da Rua Professor Noé de Azevedo 

com a Rua Doutor Pinto Ferraz; daí, segue por essa (inclusive) 
até a Rua Vergueiro; daí, deflete à direita e segue pela referida 
avenida (exclusive) até encontrar a Rua Desembargador Aragão; 
daí, segue por essa (exclusive) retornando a Rua Vergueiro; daí, 
segue por essa (exclusive) até encontrar a Rua Professor Oswal-
do Lacerda Gomes Cardim; daí, deflete à direita e segue por essa 
(inclusive) até encontrar a Avenida Doutor Ricardo Jafet; daí, 
deflete à direita e segue por essa (inclusive) até o Viaduto Edu-
ardo Saigh (Res. SSPe125, de 3e4e2001); daí, deflete à esquerda 
e segue por esse (exclusive) até encontrar a Rua Santa Cruz; daí, 
segue por essa (exclusive) até a Avenida do Cursino; daí, deflete 
à direita e segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua Doutor 
Mario Setzer; daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) 
até encontrar a Rua Coronel Silvério Magalhães; daí, deflete 
à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar a Rua 
Calógero Calia; daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) 
até encontrar a Rua Fonseca da Costa; daí, deflete à direita e 
segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua Elisa Silveira; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Avenida Miguel Stéfano; daí, segue por essa (exclusive) em 
toda sua extensão até encontrar a Avenida Jabaquara; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Avenida Indianópolis; daí, deflete à direita e segue por essa 
(inclusive) até encontrar a Avenida Rubem Berta; daí, segue por 
essa (inclusive), sentido BairroeCentro, até o entroncamento 
com a Avenida Professor Ascendino Reis; daí, deflete à direita 
e segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua José Ferreira 
Pinto; daí, deflete à esquerda e segue por essa (inclusive) até 
encontrar a Rua Sena Madureira; daí, segue por essa (inclusive) 
até encontrar a Rua Professor Noé de Azevedo; daí, segue por 
essa (inclusive) até encontrar a Rua Doutor Pinto Ferraz, ponto 
inicial do perímetro.

17º Distrito Policial e 2ª Cia do 46º BPM/M
Tem início no encontro da Avenida Teresa Cristina com a 

Avenida do Estado; daí, segue por essa (inclusive) até encontrar 
a Rua Presidente Soares Brandão; daí, deflete à direita e segue 
pela mesma (exclusive) até encontrar o Viaduto São Carlos; daí, 
deflete à direita e segue por esse (inclusive) até encontrar o leito 
da via férrea; daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) 
até a altura do Viaduto Grande São Paulo; deste ponto, prosse-
gue pela referida ferrovia (inclusive) até encontrar o limite do 
Município de São Caetano do Sul; daí deflete à direita e segue 
por esse até encontrar a linha de transmissão da Eletropaulo; 
daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Rua Cipriano Siqueira; daí, deflete à esquerda e segue por 
essa (inclusive) até encontrar a Avenida Almirante Delamare; 
daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Rua Silva Bueno; daí, deflete à esquerda e segue por essa 
(inclusive) até encontrar a Rua Bom Pastor; daí, deflete à direita 
e segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua Francisco Peres; 
daí, deflete à esquerda segue por essa (inclusive) até encontrar a 
Rua Doutor Audísio de Alencar; daí, deflete à direita e segue por 
essa (inclusive) até encontrar a Rua Baraúna; daí, segue por essa 
(inclusive) até encontrar a Avenida Doutor Gentil de Moura; daí, 
segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua Santa Cruz; daí, 
segue por essa (inclusive) até encontrar a Avenida Doutor Ricar-
do Jafet; daí, deflete a direita e segue por essa (exclusive) até 
encontrar a Rua Professor Oswaldo Lacerda Gomes Cardim; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar a 
Rua Vergueiro; daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) 
até encontrar novamente a Avenida Doutor Ricardo Jafet; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Rua Tabor; daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) 
até encontrar a Avenida Teresa Cristina daí, deflete à esquerda 
e segue por essa (exclusive) até encontrar a Avenida do Estado, 
ponto inicial do perímetro.

26º Distrito Policial e 3ªCia do 46ºBPM/M
Tem início no cruzamento da Avenida do Cursino com a Rua 

Simão Lopes; daí, segue por essa (inclusive) até encontrar a Ave-
nida Padre Arlindo Vieira; daí, deflete a direita e segue por essa 
(inclusive) até encontrar a Rua Guaiana; daí, deflete a esquerda 
e segue por essa (inclusive) até encontrar a Rua Arrigo Boito; daí, 
deflete a direita e segue por essa (inclusive) em linha reta ima-
ginária até encontrar a Rua Professor Almeida Porto; daí, segue 
por essa (inclusive) até encontrar a Rua Cachoeira Dourada; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (inclusive) até encontrar o 
canteiro central da Via Anchieta; daí, deflete à esquerda e segue 
por esse (inclusive) até encontrar o anel viário; deste ponto, 
contorna o mesmo (inclusive) até encontrar a Praça Franz Marc; 

Ipiranga; daí, deflete a direita segue por essa (inclusive) até 
encontrar a Rua da Consolação; daí, deflete a esquerda e segue 
por essa (exclusive) até encontrar a Praça Desembargador Mario 
Pires; daí, segue por essa (exclusive) até encontrar o Viaduto 
Nove de Julho; daí, segue por esse (inclusive) até encontrar a 
Avenida Nove de Julho; daí, deflete à esquerda e segue por essa 
(inclusive) até encontrar o Viaduto Doutor Eusébio Stevaux; daí, 
segue por esse (inclusive) até encontrar, em linha imaginária, o 
Vale do Anhangabaú; daí, segue por esse (inclusive) até encon-
trar a Avenida Prestes Maia; daí, segue por essa (inclusive) até 
encontrar a Rua Mauá, ponto inicial do perímetro.

4º Distrito Policial e 1ª Cia do 7º BPM/M
Tem início na Avenida Nove de Julho, cruzamento do Via-

duto Nove de Julho; daí segue por esta (inclusive) até a Praça 
Quatorze Bis; onde deflete à esquerda, contornando-a (inclusive) 
até a Rua Doutor Plínio Barreto; onde deflete à esquerda e segue 
por esta (inclusive) até a Avenida Nove de Julho; onde deflete 
à esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua Professor Pic-
carolo; onde deflete à esquerda e segue por esta (inclusive) até 
encontrar o Viaduto Professor Bernardino Tranchesi, onde deflete 
à direita e segue por esse (exclusive) até alcançar a Rua São 
Carlos do Pinhal, daí segue por essa (exclusive) até encontrar a 
Rua Antônio Carlos, onde deflete à esquerda e segue por essa 
(exclusive) até encontrar a Rua da Consolação; onde deflete à 
esquerda e segue por esta (exclusive) até o Viaduto Okuhara 
Koei; onde deflete à direita e segue por este (inclusive) até a 
alcançar a Avenida Doutor Arnaldo; onde prossegue por essa 
(inclusive) até encontrar a Rua Major Nathanael; onde deflete 
à direita e segue por esta (inclusive) até alcançar a Rua Itajobi; 
onde prossegue por esta (exclusive) até a Rua Capivari; onde 
prossegue por esta (exclusive) até alcançar a Rua Itápolis; onde 
prossegue por esta (exclusive) até a Rua Engenheiro Edgar Egí-
dio de Souza; onde deflete à direita e segue por esta (exclusive) 
até a Praça Esther Mesquita; onde deflete à direita e segue por 
esta, contornando-a, (inclusive) até a Avenida Higienópolis; onde 
prossegue por esta (exclusive) até alcançar a Rua Major Sertório; 
onde prossegue por esta (exclusive) até encontrar a Avenida 
Ipiranga; onde deflete à direita e segue por esta (exclusive) até 
encontrar Rua da Consolação; onde deflete à esquerda e segue 
por esta (inclusive) até a Praça Dom José Gaspar, deflete à direi-
ta na Praça Dom José Gaspar (exclusive) até encontrar o Viaduto 
Nove de Julho; onde prossegue por este (inclusive) até a Avenida 
Nove de Julho, ponto inicial do perímetro.

5º Distrito Policial e 1ª Cia do 11º BPM/M
Tem início na Rua Professor Piccarolo com o Viaduto 

Bernardino Tranchesi; onde segue por esta (exclusive) até a 
Avenida Nove de Julho, onde deflete à direita e segue por esta 
(exclusive) até a Rua Doutor Plínio Barreto; onde deflete à direita 
e segue por esta (exclusive) até a Praça Quatorze Bis; onde 
deflete à direita e segue por esta, contornando-a, (exclusive) 
até a Avenida Nove de Julho; onde deflete à direita e segue 
por esta (exclusive) até o Viaduto Nove de Julho; onde deflete à 
direita e segue por este (exclusive) até o Viaduto Jacareí; onde 
prossegue por este (exclusive) até alcançar a Rua Maria Paula; 
onde prossegue por esta (exclusive) até encontrar o Viaduto 
Dona Paulina; onde prossegue por esta (exclusive) até a Rua 
Doutor Rodrigo Silva, onde deflete à direita e segue por essa 
(exclusive) até encontrar a Rua Álvares Machado, onde deflete à 
esquerda e segue por essa (exclusive), até encontrar a Avenida 
da Liberdade; onde deflete à direita e segue por esta (exclusive) 
até a Rua São Joaquim; onde deflete à esquerda e segue por esta 
(inclusive) até a Rua da Glória; onde deflete à direita e segue por 
esta (exclusive) até a Rua Conselheiro Furtado; onde deflete à 
direita e segue por esta (inclusive) até a Rua Pires da Mota; onde 
deflete à direita e segue por esta (inclusive) até a Rua Apeninos, 
onde deflete à esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua 
do Paraíso; onde deflete à direita e segue por esta (inclusive) 
até o Viaduto do Paraíso; onde prossegue por essa (inclusive) 
até a Rua do Paraíso; onde prossegue por esta (inclusive) até a 
Avenida Bernardino de Campos; onde deflete à direita e segue 
por esta até o limite do canteiro central (inclusive) até encontrar 
a Rua Treze de Maio, onde deflete à direita e segue por esta até 
o limite do canteiro central (inclusive) até encontrar a Rua Carlos 
Sampaio, onde deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) 
até encontrar a Rua Dr. Fausto Ferraz, onde deflete à direita e 
segue por essa (exclusive) até encontrar a Av. Brigadeiro Luis 
Antônio, onde deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) 
até encontrar a Rua São Carlos do Pinhal, onde deflete à direita 
e segue por essa (exclusive) até encontrar o Viaduto Bernardino 
Tranchesi, ponto inicial do perímetro.

6º Distrito Policial e 2ª Cia do 11º BPM/M
Tem início na Rua Conselheiro Furtado com a Rua da Glória; 

daí, segue por essa (exclusive) até encontrar a Rua Junqueira 
Freire; daí, segue por essa (exclusive) até alcançar a Praça 
Nina Rodrigues; daí, segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Avenida Prefeito Passos; daí, segue por essa (exclusive) até 
encontrar a Rua Antônio de Sá; daí, deflete à direita e segue por 
essa (exclusive) até encontrar a Avenida do Estado; daí, deflete 
à direita e segue por essa (exclusive) até encontrar a Avenida 
Tereza Cristina; daí, deflete à direita e segue por essa (inclusive) 
até encontrar a Rua Tabor; daí, deflete à direita e segue por esta 
(inclusive) até alcançar a Avenida Ricardo Jafet; daí, segue por 
esta no sentido CentroeBairro (inclusive) até encontrar a Rua 
Vergueiro; daí, deflete à direita e segue por essa (inclusive) até 
encontrar a Rua Desembargador Aragão; daí, segue por essa 
(inclusive) até encontrar novamente com a Rua Vergueiro; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (inclusive) até encontrar a 
Avenida Lins de Vasconcelos; daí, deflete à direita e segue por 
essa (exclusive) até encontrar a Rua Bartolomeu de Gusmão; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (inclusive) até encontrar a 
Rua Carlos Petit; daí, deflete à esquerda e segue por essa (inclu-
sive) até encontrar novamente a Rua Vergueiro; daí, deflete à 
direita e segue por essa (exclusive) até alcançar a Rua Apeninos; 
daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Rua Pires da Mota; daí, deflete à direita e segue por essa 
(exclusive) até encontrar a Rua Conselheiro Furtado; daí, deflete 
à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar a Rua da 
Glória, ponto inicial do perímetro.

8º Distrito Policial e 3ª Cia do 45º BPM/M
Tem início no encontro da Avenida Celso Garcia com a Rua 

Bresser; daí, segue por essa (exclusive) e pelo Viaduto Bresser 
(exclusive) até alcançar o leito da via férrea; daí, deflete à 
esquerda e segue por essa (inclusive) até encontrar a Avenida 
Salim Farah Maluf; daí, deflete à direita e segue por essa (exclu-
sive) até encontrar a Rua Padre Adelino; daí, segue por essa 
(exclusive) ate encontrar a Rua Tobias Barreto; daí, segue por 
essa (exclusive) até encontrar a Rua da Moóca; daí, deflete à 
direita e segue por essa (exclusive) até o leito da via férrea; daí, 
deflete à esquerda e segue por essa (exclusive) até encontrar 
o Viaduto São Carlos; daí, deflete à direita e segue por esse 
(exclusive) até encontrar a Rua Presidente Soares Brandão; daí, 
segue por essa (inclusive) até encontrar a Avenida do Estado; 
daí, deflete à direita e segue por essa (inclusive) até encontrar a 
Rua da Figueira; daí, deflete à direita e segue por essa (exclusive) 
até encontrar a Avenida Rangel Pestana; daí, deflete à direita e 
segue por essa (exclusive) até encontrar a Avenida Celso Garcia; 
daí, segue por essa (exclusive) até o encontro com a Rua Bresser, 
ponto inicial do perímetro.

12º Distrito Policial e 3ª Cia do 13º BPM/M
Tem início na Ponte das Bandeiras sobre o Rio Tietê; daí, 

segue pelo leito desse até a altura da Rua Catumbi; daí, deflete 
à direita em linha reta imaginária e segue por essa (exclusive) e 
pela referida rua (exclusive) até encontrar a Avenida Celso Gar-
cia; daí, deflete à direita e segue por essa (inclusive) até alcançar 
a Avenida Rangel Pestana; daí, segue por essa (inclusive), pelo 
Viaduto Maestro Alberto Marino (inclusive) até encontrar nova-
mente a Avenida Rangel Pestana; daí, segue por essa (inclusive) 
até encontrar a Rua da Figueira; daí, deflete à direita e segue por 
essa (exclusive) até encontrar a Avenida Mercúrio; daí, segue por 

de um Distrito Policial, desde que os limites das áreas menores 
estejam totalmente contidos na área maior.

Artigo 4º - A Coordenadoria de Análise e Planejamento 
(CAP) passa a ser a responsável pela manutenção das bases car-
tográficas das áreas das polícias até o limite geográfico contido 
nesta resolução, providenciando e disponibilizando Banco de 
Dados de Georreferenciamento atualizado.

§ 1º - Segundo as peculiaridades operacionais de cada 
Corporação Policial, a Sub-área de Segurança Pública poderá ser 
subdividida em setores e subsetores, sendo de responsabilidade 
de cada Corporação seu controle cartográfico.

§ 2º - Havendo subdivisões, a Secretaria de Segurança 
Pública deverá ser informada através do envio da documentação 
técnica para a CAP, para atualização do Banco de Dados de 
Georreferenciamento.

Artigo 5º - Toda proposta de alteração de limites de área, 
seja por divisão, aglutinação ou modificação, que altere os 
limites contidos na presente Resolução, deverá ser elaborada 
em conjunto pelas Polícias Militar e Civil e remetida à CAP para 
validação antes da aprovação.

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor a contar de 
01-07-2015, sendo revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução SSP-245, de 26-06-2000 e suas alterações.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DESCRIÇÃO DE LIMITES TERRITORIAIS NO MUNICIPIO DE 

SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA CAPITAL 

(DECAP)
COMANDO DE POLICIAMENTO CAPITAL (CPC)
1ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA e COMANDO DE 

POLICIAMENTO DE AREA METROPOLITANO - 1
1º Distrito Policial corresponde a 1ª e 2ª Cia do 45º BPM/M
1ª Cia do 45º BPM/M – Parte do 1º Distrito Policial
Tem início na Avenida Mercúrio, entroncamento com a Ave-

nida do Estado; segue por esta (inclusive) até a Rua da Figueira; 
onde prossegue por esta (inclusive) até o final, prosseguindo 
em linha imaginária, cruzando a Avenida do Estado; até a Rua 
Antônio de Sá; onde prossegue por esta (inclusive) até a Ave-
nida Prefeito Passos; onde deflete à esquerda e segue por esta 
(inclusive) até alcançar a Praça Nina Rodrigues; onde prossegue 
por esta, contornando-a, (inclusive) até a Rua Junqueira Freire; 
onde deflete à direita e segue por esta (inclusive) até a Rua do 
Lavapés; onde deflete à direita e segue por esta (inclusive) até 
a Rua da Glória; onde prossegue por esta (inclusive) até a Rua 
São Joaquim; onde deflete à esquerda e segue por esta (exclu-
sive) até a Avenida da Liberdade; onde deflete à direita e segue 
por esta (inclusive) até a Rua Álvares Machado; onde deflete à 
esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua Doutor Rodrigo 
Silva; onde deflete à direita e segue por esta (inclusive) até a 
Praça Doutor João Mendes; onde segue por esta, contornando-a 
(inclusive) até a Praça da Sé, onde deflete à direita e segue por 
esta (inclusive) até a Rua Venceslau Brás, onde deflete à direita e 
segue por esta (inclusive) até a Rua Santa Teresa; onde deflete à 
direita e segue por esta (inclusive) até a Praça Clóvis Bevilácqua; 
contornando-a (inclusive) até a Avenida Rangel Pestana; onde 
deflete à esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua Doutor 
Bittencourt Rodrigues; onde deflete à esquerda e segue por esta 
(inclusive) até a Rua Venceslau Brás; onde deflete à esquerda e 
segue por esta (exclusive) até a Rua Roberto Simonsen; onde 
deflete à direita e segue por esta (exclusive) até o inicio da Rua 
25 de Março; (Largo Pátio do Colégio; onde segue por este, 
contornando-o (exclusive) até o Viaduto Boa Vista; onde deflete 
à direita e segue por este (exclusive) até a Rua Boa Vista; onde 
prossegue por esta (exclusive) até a Ladeira Porto Geral; onde 
deflete à direita e segue por esta (exclusive) até a Rua Cavalhei-
ro Basílio Jafet; onde deflete à direita e segue por esta (inclusive) 
até a Rua da Cantareira (área da 1ª Cia do 45º BPM/M); onde 
deflete à esquerda e segue por esta (exclusive) até a Rua Doutor 
Itapurã de Miranda; onde deflete à direita e segue por esta 
(inclusive) até o final, prosseguindo em linha imaginária até o 
Viaduto Diário Popular; onde deflete à esquerda e segue por este 
(exclusive) até a Avenida do Estado; onde deflete à esquerda e 
segue por esta (exclusive) até a Avenida Mercúrio, ponto inicial 
do perímetro.

2ª Cia do 45º BPM/M – Parte do 1º Distrito Policial
Tem início na Rua Mauá, cruzamento com a Avenida Prestes 

Maia; segue por esta (inclusive) até o final, prosseguindo por seu 
prolongamento até a Avenida do Estado; onde deflete à direita 
e segue por esta (inclusive) até o Viaduto Diário Popular; onde 
deflete à direita e segue em linha imaginária sob este (exclusive) 
até a Rua Doutor Itapurã de Miranda; onde deflete à direita e 
segue por esta (exclusive) até a Rua da Cantareira; onde deflete 
à esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua Cavalheiro 
Basílio Jafet; onde deflete à direita e segue por esta (exclusive) 
até a Ladeira Porto Geral; onde deflete à esquerda e segue por 
esta (inclusive) até a Rua Boa Vista; onde deflete à esquerda e 
segue por esta (inclusive) até o Viaduto Boa Vista; onde pros-
segue por este (inclusive) até o Largo Pátio do Colégio; contor-
nando-o (inclusive) até a Rua Roberto Simonsen; onde deflete à 
esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua Venceslau Brás; 
onde deflete à esquerda e segue por esta (inclusive) até a Rua 
Doutor Bittencourt Rodrigues; onde deflete à direita e segue por 
esta (exclusive) até a Avenida Rangel Pestana; onde deflete à 
direita e segue por esta (exclusive) até a Praça Clóvis Bevilácqua; 
onde deflete à direita, contornando-a (exclusive) até a Rua Santa 
Teresa; onde deflete à direita e segue por esta (exclusive) até a 
Rua Venceslau Brás, onde deflete à esquerda e segue por esta 
(exclusive) até a Praça da Sé, onde deflete à esquerda e segue 
por esta (exclusive) até a Praça Doutor João Mendes; onde 
deflete à direita e segue por esta, contornando-a (exclusive) 
até o Viaduto Dona Paulina; onde deflete à direita e segue por 
este (inclusive) até a Rua Maria Paula; onde deflete à direita e 
segue por esta (inclusive) até o Viaduto Jacareí; onde prossegue 
por este (inclusive) até o Viaduto Nove de Julho; onde deflete à 
direita, e segue por este (exclusive) até a Avenida Nove de Julho; 
onde deflete à direita e segue por esta (exclusive) até o Viaduto 
Doutor Eusébio Stevaux; onde segue por este (exclusive), em 
linha imaginária, até o Vale do Anhangabaú; onde prossegue 
por este (exclusive) até a Avenida Prestes Maia; onde prossegue 
por esta (exclusive) até a Rua Mauá, ponto inicial do perímetro.

2º Distrito Policial e 1ª Cia do 13º BPM/M
Tem início no cruzamento da Rua Florêncio de Abreu com 

a Rua Mauá, segue por essa (inclusive) até encontrar o Viaduto 
General Couto de Magalhães; daí, deflete à direita e segue por 
esse (inclusive) até encontrar o leito da via férrea; daí, segue 
por essa (inclusive) até alcançar o Viaduto Engenheiro Orlando 
Murgel; daí, segue por esse (exclusive) até encontrar a Avenida 
Rudge; daí, segue por essa (inclusive) até encontrar a Praça Tor-
quato Tasso Netto; daí, segue por essa (exclusive) até encontrar 
a Ponte da Casa Verde; daí, segue por essa (inclusive) até alcan-
çar o leito do Rio Tietê; daí, deflete à direita e segue por esse 
até alcançar a Ponte das Bandeiras; daí, deflete à direita e segue 
por essa (inclusive) até encontrar a Avenida Santos Dumont; daí, 
segue por essa (inclusive) até a Avenida Tiradentes, segue por 
essa (inclusive) até o Viaduto Engenheiro Romerio Zander; daí, 
segue por esse (inclusive) até encontrar o cruzamento da Rua 
Florêncio de Abreu com a Rua Mauá, ponto inicial do perímetro.

3º Distrito Policial e 2ª Cia do 7º BPM/M
Tem início no encontro da Avenida Prestes Maia com a Rua 

Mauá; daí, segue por essa (exclusive) até encontrar o Viaduto 
General Couto de Magalhães; deste ponto, continua pela Rua 
Mauá, (inclusive) até o entroncamento com a Avenida Duque 
de Caxias; daí, segue por essa (inclusive) até encontrar o Largo 
do Arouche; daí, segue por esse, contornando-o (inclusive) até 
encontrar a Rua Bento Freitas; daí, segue por essa (inclusive) 
até encontrar a Rua Marques de Itu; daí, deflete a esquerda e 
segue por essa (inclusive) até encontrar a Praça da República; 
daí, segue, contornando-a (inclusive) até encontrar a Avenida 

 Desenvolvimento 
Social
 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PIRACICABA

 Extrato do Contrato Referente ao Ajuste Cadterc/2015
Processo DRADS-Piracicaba nº. 38-056/2014, Contrato nº. 

002/2014, Pregão Eletrônico nº. 38-027/2014. Contratante: 
Diretoria Regional de Assistência e Desenvolvimento Social 
de Piracicaba. Contratada: Viena Serviços Terceirizados EIRELI. 
Objeto: Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação 
Predial. Valor Mensal CADTERC/2014: R$ 2.183,23. Valor Total: 
R$ 32.748,45. Vigência do Contrato: 15 meses com início em 
27.11.2014. Data da Assinatura: 27.11.2014. Após a divulgação 
do Estudo CADTERC 2015, a nova base mensal foi reduzida para 
R$ 1.845,76, valor esse, recusado pela Empresa em questão. De 
acordo com o Despacho CJ/SEDS nº. 067/2015, c.c. a orientação 
da Corregedoria da Secretaria da Fazenda: "O valor deverá 
ser negociado, e, caso a empresa não aceite diminuir o valor 
referencial o reajuste deverá ser realizado e o contrato honrado. 
Porém o contrato não poderá ser renovado", e atendendo 
opção da Contratada o Contrato em questão encerrar-se-á em 
26.02.2016, sem direito a prorrogação. Valor da nova Base Men-
sal: R$ 2.313,45, Valor Total: R$ 27.761,40, para o período de 
01.01.2015 a 31.12.2015. Tornando sem efeito o Demonstrativo 
de Cálculos de fls. 320 e 321, juntada aos Autos.

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA ALTA NOROESTE 
- ARAÇATUBA

 11º Termo de Aditamento ao Contrato
Processo: DRADS-ANO/116/2004 - Locador: Diretoria Regio-

nal de Assistência e Desenvolvimento Social da Alta Noroeste, 
em Araçatuba – Locadora: Dulce Duarte Leite Botizzini – Objeto: 
Prorrogar o prazo de vigência da presente locação por mais 12 
(doze) meses, vigendo até 17 de abril de 2016 e reajustando o 
valor do aluguel para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Valor total 
do presente contrato:- R$ 60.000,00, sendo R$ 42.166,61 para o 
exercício de 2015 e R$ 17.833,39 para o exercício de 2016. Data 
da assinatura: - 17/04/2015.

 Emprego e Relações 
do Trabalho
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS
 Comunicado
Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8666/93 de 21.06.93, 

solicitamos o pagamento e a exclusão da Ordem Cronológica 
com: ISS, Utilidade Pública e Contratos.

PDS a serem pagas
230001
Data: 7/5/2015

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230102 2015PD00259 795,27
230102 2015PD00298 26.382,92
230102 2015PD00306 83.991,42
230102 2015PD00309 117,67
230102 2015PD00320 4.900,72
230102 2015PD00321 49,43
230102 2015PD00324 4.798,81
230102 2015PD00325 3.388,31
230102 2015PD00326 3.702,96
230102 2015PD00327 2.470,49
230102 2015PD00329 1.827,82
TOTAL  132.425,82

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

230104 2015PD00193 100,81
230104 2015PD00203 275,98
230104 2015PD00214 30,37
230104 2015PD00246 72,76
230104 2015PD00252 6.221,77
230104 2015PD00258 5.061,60
TOTAL  11.763,29
TOTAL GERAL  145.520,11

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SSP-52, de 04-05-2015

Altera e compatibiliza os limites territoriais das 
áreas de atuação da Polícia Civil e Polícia Militar 
no município de São Paulo e define procedimentos 
relativos a futuras alterações destes limites pelos 
órgãos envolvidos

O Secretário da Segurança Pública,
Considerando que o Decreto 43.286, de 03-07-1998, define 

o planejamento global das atividades de polícia judiciária e 
de apuração das infrações penais, e das atividades de polícia 
ostensiva e de preservação da ordem pública, pelas Polícias Civil 
e Militar, em áreas coincidentes; e

Considerando que o § 1º do artigo 1º do mesmo Decreto 
estabelece que a divisão territorial das áreas de atuação das 
Polícias Civil e Militar será fixada por Resolução do Secretário 
da Segurança Pública;

Considerando ainda que a Resolução SSP-248, de 30-06-
2000, atualizada pela Resolução SSP-157, de 27-10-2014, 
estabelece uma rotina de trabalho integrada entre a Polícia Civil 
e Polícia Militar, em especial os artigos 1º e 2º que estabelecem 
as bases desta integração, resolve:

Artigo 1º - Os limites circunscricionais dos órgãos da Polícia 
Civil e da Polícia Militar, sediados no Município de São Paulo, 
passam a ser coincidentes conforme o memorial descritivo e 
quadros resumos constantes dos Anexos I, II e III.

Artigo 2º - Será admitido que uma Área de Segurança 
Pública seja composta por mais de uma área de uma ou da 
outra polícia, podendo assim uma Delegacia Seccional de Polícia 
abranger mais de um Comando de Policiamento de Área, ou 
um Comando de Policiamento de Área abranger mais de uma 
Delegacia Seccional de Polícia, desde que os limites das áreas 
menores estejam totalmente contidos na área maior.

Artigo 3º - Será admitido que uma Sub-área de Segurança 
Pública seja composta por mais de uma sub área de uma ou da 
outra polícia, podendo assim um Distrito Policial abranger mais 
de uma Companhia PM, ou uma Companhia PM abranger mais 


